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Estudo Técnico Preliminar para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de horas médicas em pediatria para atender a 
demanda do Departamento Municipal de Saúde 
 
1. Introdução 

1.1. O presente estudo técnico tem como objetivo fornecer uma análise 

preliminar para a contratação de um médico pediatra para atuar no 

Departamento Municipal de Saúde de Santa Cruz da Conceição. Este 

profissional desempenhará um papel fundamental na promoção da saúde infantil 

e no atendimento especializado a crianças residentes na área de abrangência 

do município. 

 

2. Justificativa 

2.1. A contratação de um médico pediatra é essencial para garantir a qualidade 

dos serviços de saúde oferecidos à população infantil de Santa Cruz da 

Conceição. A presença desse profissional possibilitará: 

- Atendimento especializado e individualizado às crianças, desde o nascimento 

até a adolescência. 

- Diagnóstico precoce e tratamento de doenças infantis. 

- Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. 

- Orientação aos pais e responsáveis sobre cuidados básicos com a saúde das 

crianças. 

- Contribuição para a redução da morbimortalidade infantil no município. 

 

3. Especificações Técnicas 

Para atender às necessidades do Departamento Municipal de Saúde de Santa 

Cruz da Conceição, o médico pediatra contratado deve possuir o seguinte perfil: 

3.1. Registro ativo no CRM e especialização em pediatria. 

3.2. Apresentar atestado de capacidade técnica com experiência comprovada 

na prática clínica pediátrica em serviços de atenção primária à saúde.  

3.3. Capacidade de trabalhar em equipe multidisciplinar e de estabelecer uma 

comunicação eficaz com pacientes e familiares.de Saúde. 
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3.4. Conhecimento atualizado sobre as melhores práticas em saúde infantil e 

as diretrizes do Ministério da Saúde. 

 

4. Carga Horária  

4.1. A carga horária será de 12 (doze) horas semanais, divididas em 3 (três) dias 

a serem combinados posteriormente entre a contratada e a Diretora do 

Departamento de Saúde. 

 

5. Conclusão 

5.1. A contratação de um médico pediatra para o Departamento Municipal de 

Saúde de Santa Cruz da Conceição é uma medida essencial para garantir o 

acesso da população infantil a serviços de saúde de qualidade. Espera-se que a 

presença desse profissional contribua significativamente para a promoção do 

bem-estar e o desenvolvimento saudável das crianças do município. 

 

Este estudo técnico preliminar serve como base para a elaboração do processo 

de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de horas 

médicas em pediatria, incluindo a definição de critérios para seleção, elaboração 

do edital e demais etapas do processo seletivo. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Simone Knorre 

Diretora do Departamento Municipal de Saúde 


